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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 
76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR RIBAS CZECK; 
  
E  
 
FEDER DAS EMPRESAS DE TRANSP PASSAG ESTADOS DO PR E SC, CNPJ n. 82.703.042/0001-53, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FELIPE BUSNARDO GULIN; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de 2016 a 31 
de maio de 2018 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, inclusive 
os trabalhadores em empresas de transporte rodoviários intermunicipal, interestadual, internacional, de 
turismo, escolar, por fretamento e urbano do interior, bem como a categoria dos motoristas em geral, 
EXCETO a categoria dos motoristas e cobradores nas empresas de transportes de passageiros nos 
municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, 
Curitiba, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos 
Pinhais; EXCETO a categoria dos empregados em escritórios e manutenção junto aos municípios de 
Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio 
Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos 
trabalhadores condutores de veículos motonetas, motocicletas e similares junto aos municípios de 
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina 
Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio 
Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, 
Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul e 
União da Vitória; EXCETO a categoria dos motoristas, manobristas e lavadores em estacionamentos junto 
aos municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva 
do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, 
Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, 
Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul; e EXCETO a 
categoria dos Trabalhadores qualificados profissionalmente e tendo a função laboral vinculada ao 
Transporte de Carga, logística em Geral e Multimodal, em qualquer condição, função ou atividade 
profissional, compreendendo as pessoas físicas que tenham por objetivo a Movimentação Física de 
Mercadorias e Bens em Geral nas Empresas, em vias Públicas ou Rodovias, mediante a utilização de 
Veículos Automotores, Especialmente os Motoristas e Trabalhadores em Geral das Empresas de 
Transporte de Automóveis, Cegonheiros, de Transporte de Containeres, de Transporte de Combustíveis, 
de Transporte de Cargas Secas, Líquidas, e Gasosas, Secas Fracionadas, a Granel, de Transporte de 
Mudanças, de Transporte de Resíduos, de Transporte de Cargas Frigorificadas, assim como Motoristas 
de Carretas(Jamantas, Bitrem, Treminhão), Motoristas de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos 
demais Veículos Pequenos de Transportadoras, Trabalhadoras em Empresas de Transporte e Logística, 



nestas incluídos Operadores em Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e Encomendas, 
Conferentes de Cargas, Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões e os Trabalhadores em Escritório e 
Administração em Geral junto aos municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, 
Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, 
Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, 
Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, 
São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná e Doutor Ulysses, com 
abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antônio Olinto/PR, 
Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do Tenente/PR, 
Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Doutor 
Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, 
Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São José dos 
Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e Tunas do Paraná/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2016 a 31/05/2017  

A partir do mês de junho 2016, os pisos ficam fixados nos seguintes valores àqueles que cumpram a jornada 
legal de 44 horas semanais:  

Motoristas a partir 1º de junho de 2016     R$ 2.489,00 

Cobradores e emissores de passagens a partir de 1º de junho de 2016    R$  1.485,00  

Limpeza de veículos, zeladoras e cozinha, a partir de 1º de junho de 2016  R$ 1.184,00, que se fixa como piso 
mínimo a CCT.  

  
 

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL AOS DEMAIS EMPREGADOS  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2016 a 31/05/2017  

Em 01.06.2016, aos demais empregados, (excluídos os detentores de pisos salariais descritos na cláusula 
segunda) será concedido o reajuste de 10% (dez por cento) linear a incidir sobre o salário praticado em 
01.06.2015, autorizada a compensação de todo e qualquer reajuste ou antecipação concedidos no período.  

Descontos Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO EM FOLHA  
 
Para os efeitos do artigo 462 da CLT, a empresa descontará da remuneração mensal do empregado, quando 
expressamente por ele autorizadas, parcelas relativas à empréstimos dos convênios MTB/CEF e SINDICATOS 
PROFISSIONAIS, bem como planos de assistência médica e/ou odontológica, convênio com farmácia, óticas, 
supermercados e congêneres, dentre outros, mensalidades de seguros de vida, além de empréstimos pessoais, 
feitos perante os sindicatos profissionais convenentes ou empresas, desde que autorizados, podendo o 
empregado, a qualquer tempo, revogar a autorização de desconto, exceto por empréstimos já contraídos até a 
liquidação de eventuais débitos pendentes, a partir de quando, então, o desconto deixará de ser procedido. 
  



PARÁGRAFO ÚNICO: O repasse das importâncias descontadas, devidas aos sindicatos profissionais, será 
efetuado até o 5º dia útil após o desconto. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO INERENTES À 
PROFISSÃO  
 
A empresa comunicará ao seu empregado a ocorrência de notificação de infração de trânsito, quando pelo 
mesmo praticado, no exercício de sua atividade laboral, apresentando-lhe a respectiva notificação e dele 
colhendo ciente, a fim de que o mesmo possa solicitar documentos, sempre por escrito e contra recibo, e interpor 
o recurso, em lei previsto, podendo a empregadora subsidiá-lo a tanto. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocorrência de notificação de infração de trânsito, praticada pelo empregado no 
exercício de suas funções, a empresa providenciará a apresentação do condutor, que deverá firmar o formulário 
de identificação e fornecer os dados e documentos, na forma estabelecida na legislação.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica autorizado o desconto salarial dos valores decorrentes de multa de trânsito, em 
uma única vez ou parcelado, após o decurso do prazo à interposição de recurso administrativo pelo empregado, 
e desde que esta circunstancia tenha sido prevista no contrato de trabalho conforme § 1º do Art. 462 da CLT. 
  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, por qualquer motivo, estando 
pendente recurso administrativo, fica autorizado o desconto do valor da multa, no documento de rescisão 
contratual, certo que, em havendo a desconstituição da infração, em sede administrativa ou judicial, ao 
empregado será devolvido o valor descontado, sendo de sua responsabilidade o pedido de restituição do referido 
valor junto ao Departamento Pessoal da Empresa. 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPENSAÇÕES E ABRANGÊNCIA DOS REAJUSTES  
 
Fica assegurado às empresas representadas o direito de procederem à compensação de todas e quaisquer 
antecipações (espontâneas e compulsórias) concedidas a partir de 01/06/2016 à 31/05/2018. Fica declarado que 
os índices de reajustes estipulados, tanto na cláusula segunda como na cláusula terceira, representam o 
zeramento da inflação dos doze meses precedentes.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  

A empregadora deverá fornecer comprovante de pagamento salarial, especificando as verbas pagas, os 
descontos legais e o valor correspondente ao FGTS. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA NONA - ALIMENTAÇÃO E ESTADIA  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2016 a 31/05/2017  

Ao empregado motorista é assegurada à percepção de uma ajuda de custo ou diária, de natureza não salarial, no 
valor mensal de R$ 527,00 (Quinhentos e vinte e sete reais) para a cobertura de despesas de alimentação, 
quando o empregado restar fora do setor de lotação.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a empresa que mantenha sistema específico de alimentação, inclusive convênio 
com restaurantes, pontos de parada, pensionatos ou outra modalidade assemelhada, é facultado aplicá-lo na 
forma determinada pela mesma, hipótese em que não será exigível o benefício previsto acima;  



 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa obriga-se a fornecer alojamento adequado e gratuito nos intervalos entre 
duas jornadas de trabalho, fora do setor de lotação, ao motorista, não configurando, este período, tempo à 
disposição do empregador para quaisquer efeitos legais. 

Auxílio Doença/Invalidez  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - COMPLEMENTO AUXÍLIO DOENÇA  
 
O empregado representado em gozo de auxílio doença pelo INSS, do 16

º
 ao 60

º
 dia do afastamento, receberá da 

empresa acordante uma importância que somada ao valor do benefício previdenciário atinja o valor do seu 
salário base integral vigente à época do evento, sem considerar a remuneração das horas extras e adicionais 
legais outros, limitado a uma única vez durante a vigência da presente convenção. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO: A verba complementar aqui acordada, dado o seu caráter de mera liberalidade patronal e 
porque paga enquanto suspenso o contrato, não tem natureza salarial para fins previdenciários, trabalhista e 
fundiário. 
 

Auxílio Morte/Funeral  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO FUNERAL  

A empresa arcará com os ônus decorrentes do funeral de seus empregados até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais).   

Igual ônus suportará a empresa, quando do falecimento da esposa ou pessoa legalmente reconhecida como tal, 
filho legítimo ou legalmente legitimado, até o limite de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA  

As empresas deverão instituir e pagar, em favor de seus empregados motoristas e cobradores, seguro de vida, 
fixando-se o capital, em caso de morte natural, no equivalente a 10 (dez) pisos salariais do beneficiário, e em 
caso de morte acidental, no equivalente a 20 (vinte) pisos salariais.  

Quanto aos demais empregados, fica instituído seguro de vida, fixando-se o capital, em caso de morte natural, no 
equivalente a 10 (dez) pisos salariais do emissor de bilhete, e em caso de morte acidental, no equivalente a 20 
(vinte) pisos salariais do emissor de bilhete, quanto a estes (demais empregados), cabendo aos empregados 
suportar 30% (trinta por cento) do custo mensal do seguro, autorizado o desconto salarial respectivo.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: desejando o empregado a majoração dos capitais assegurados, bem assim 
autorizando a instituição de outro seguro de vida, além do aqui estipulado, caberá ao mesmo suportar 
integralmente o respectivo custo, legitimando o desconto salarial respectivo. 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Aviso Prévio  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO  

O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar, documentalmente, 
ao empregador, a obtenção de novo emprego, oportunidade em que ficará o empregador desonerado do 
pagamento dos dias não trabalhados, bem como da integração do período do aviso prévio aos demais efeitos do 



contrato de trabalho 

 
Mão-de-Obra Temporária/Terceirização  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  

Pelo presente instrumento fica admitida a possibilidade da adoção do contrato de trabalho por prazo 
determinado, na forma da Lei 9.601/98, cabendo a empresa comprovar, perante o Sindicato profissional, o 
implemento das condições necessárias à referida adoção. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÃO DO MOTIVO DA DISPENSA  
 
Na hipótese de despedida com justa causa, a empresa deverá comunicar por escrito os motivos da dispensa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CARTA DE APRESENTAÇÃO  
 
As empresas concederão, quando solicitada, carta de apresentação a todos os empregados desligados. 
 

 
Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  

 
Qualificação/Formação Profissional  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CAPACITAÇÃO  
 
As empresas que utilizarem empregados em outras funções, cumuladas ou não, inclusive motoristas, deverão 
capacitá-los de modo adequado, sob pena de não lhes poder exigir tais serviços ou responsabilizá-los pela não 
correta execução.  

  
 

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GESTANTE E ACIDENTADO  
 
Fica assegurada à empregada gestante a garantia de emprego nos termos da CF/1988. Ao trabalhador 
acidentado fica assegurada a garantia de emprego nos termos do Artigo 118 da Lei 8.213/1991.                 
  
 

Estabilidade Aposentadoria  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA APOSENTADORIA  
 
Os empregados representados que comprovadamente, na vigência desta convenção, estiverem há 24 (vinte e 
quatro) meses da aquisição do direito à aposentadoria, em seu prazo mínimo e que contem com o mínimo de 10 
(dez) anos na empresa convenente, não poderão sofrer despedida arbitrária nesses 24 meses, entendendo-se 
como tal a que não fundar-se em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 
  
Essa garantia provisória só será adquirida a partir do recebimento, pela empresa, de comunicação do 
empregado, por escrito, devidamente protocolada, sem efeito retroativo, de reunir, ele, as condições previstas. 
 
Tal hipótese, ademais, não compreende os casos de demissão por força maior e se extinguirá se não for 
requerida a aposentadoria imediatamente após completado o tempo mínimo necessário à aquisição do direito a 



ela. 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO  
 
A jornada de trabalho será a decorrente da Lei, 44 horas semanais. O adicional de hora extra será de 50% e o 
adicional noturno será de 20%, incidentes sobre o valor da hora normal. O início da jornada de trabalho será 
contado a partir do momento em que o motorista ou o cobrador tiver que apresentar-se na empresa, conforme 
escala constante em sua ficha de serviço externo (art. 74, parágrafo 3º da CLT), aplicável para cada localidade 
(garagem a garagem ou ponto final da jornada), não sendo considerado como de trabalho ou a disposição da 
empregadora o período de descanso, ainda que gozado nos alojamentos da empresa. Faculta-se a ampliação do 
intervalo intra-jornada, nos termos do art. 71 da CLT, através de acordo escrito entre empregado e empregadora, 
com anuência do Sindicato Profissional. Fica garantida a aplicação do enunciado 90/TST aos empregados. Fica 
garantido descanso remunerado por semana ao empregado. Fica garantido o intervalo inter-jornada de 11(onze) 
horas. Quando houver prestação de serviço extraordinário, com habitualidade, é assegurada a integração do 
sobre-tempo aos fins do pagamento do 13º salário, férias e repousos remunerados. Faculta-se à empresa a 
celebração de acordos individuais, visando a prorrogação-compensatória, inclusive com a mulher e menor 
empregados. Pelo presente instrumento coletivo, fica possibilitada a instituição do “banco de horas”, mediante 
negociação com a entidade sindical profissional. As Empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônico de 
controle de ponto de jornada de trabalho, nos termos do Art. 2º e 3º da portaria nº 373 de 25 de fevereiro de 
2011. 
 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTUDANTE 
 
Ao empregado matriculado em curso regular é garantido, no dia de prova, antecipar sua saída em 04 (quatro) 
horas do término de sua jornada sem prejuízo salarial, até o máximo de 10 (dez) vezes por semestre, desde que 
comunique à empregadora a ocorrência com antecedência de 72 (setenta e duas) horas. 
 

 
Férias e Licenças  

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS PROPORCIONAIS  
 
Fica garantido ao empregado que solicitar demissão, antes de um ano de serviço, o pagamento das férias 
proporcionais. 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORMES  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2016 a 31/05/2017  
 
Quando exigido o uso, a empresa fornecerá gratuitamente o uniforme, estabelecendo-se 03 (três) jogos por ano, 
em um total de 03 calças, 04 camisas, ou um jogo (calça e camisa) a cada quatro meses, expressamente 
pactuada a natureza não salarial da concessão. Quando o empregado retirar-se da empresa ficará obrigado a 
devolver os uniformes, que estiver em seu poder, no estado em que se encontrarem, sob pena de ressarcir o 



valor respectivo, descontando-se dos haveres que porventura tenha a receber. 
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
A empresa aceitará, aos fins de justificação de horas e dias de falta de empregados motoristas, os atestados 
médicos e odontológicos fornecidos pelos profissionais dos Sindicatos dos Trabalhadores e do SUS. 

 
Relações Sindicais  

 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - QUADROS DE AVISO  
 
O sindicato profissional poderá afixar, em local apropriado na sede da empresa, avisos e comunicações sindicais, 
ou manter quadro de avisos, com consentimento da empresa. 
 

Representante Sindical  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO PARITÁRIA  
 
Os sindicatos profissionais e o sindicato patronal constituirão comissão paritária, composta de 1 (um) 
representante de cada uma das entidades, visando a discussão dos problemas da categoria profissional, 
coletivos ou individuais. Esta comissão reunir-se-á quando provocada por qualquer dos sindicatos convenentes e 
poderá reunir-se com a presença de todos ou parte dos sindicatos profissionais interessados nas questões em 
debate. 
 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
A empresa liberará da prestação de serviço, sem prejuízo da remuneração mensal, um diretor efetivo ou 
suplente, que não tenha diretor licenciado pela própria entidade de classe profissional. 

Além dos dirigentes sindicais liberados totalmente pela empresa e por ela remunerados, a empresa concederá 
aos dirigentes sindicais não atendidos na forma acima posta, licença remunerada de no máximo 30 (trinta) dias, 
por ano, consecutivos ou não, a fim de tratarem de interesse da entidade sindical profissional, desde que por esta 
convocados, mediante solicitação do Presidente do Sindicato, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, 
sendo obrigatória a comprovação à empresa do efetivo uso da licença em favor do sindicato profissional. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
 
Os trabalhadores associados do sindicato e beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante 
autorização da assembleia geral extraordinária realizada no mês de novembro de 2015,da entidade profissional, 
contribuirão com o equivalente a 1 (um) dia da remuneração de cada trabalhador, a título de Contribuição 
Assistencial, que será descontada em folha de pagamento no mes de julho/2016,e repassada pela empregadora 
no mês subsequente ate o dia 10 em guias fornecidas pelo SITRO conforme assembleia da categoria.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FUNDO ASSISTENCIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2016 a 31/05/2017  
 



Considerando que as cláusulas econômicas constantes da convenção coletiva de trabalho anterior a este 
instrumento foram mantidas e majoradas com os índices de reajustamento salarial baseados na inflação 
periódica da data base em favor de todos os trabalhadores abrangidos, associados ou não do sindicato 
profissional, consubstanciando-se em condições mais favoráveis aos trabalhadores, considerando o conjunto das 
cláusulas em sua globalidade, que configuram uma evolução perante a realidade do mundo do trabalho, 
legitimando assim que durante a vigência do presente instrumento normativo, as empresas contribuirão 
mensalmente, com o equivalente 2% (dois por cento), do salário - base de todos os respectivos empregados, 
associados ou não associados ao sindicato, em favor dos sindicatos, tendo-se em conta a base territorial própria 
dos mesmos, de acordo com o local onde os empregados prestarem os serviços.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A presente cláusula resulta da vontade coletiva expressada na assembleia geral da 
categoria profissional realizada no mês de novembro de 2015, além de ser comunicada através de edital e de 
boletim específico a todos os trabalhadores.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão arrecadados mediante cobrança bancária e movimentados 
através da conta corrente específica e exclusiva da entidade sindical profissional, sendo a arrecadação e 
aplicação desses recursos devidamente contabilizados e submetidos a análise e aprovação do Conselho Fiscal e 
da Assembleia Geral de Prestação de Contas da entidade e com publicação obrigatória do balanço geral contábil 
no diário oficial do estado ou em jornal de circulação na base territorial do sindicato profissional e com publicação 
obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial do estado ou em jornal de circulação na base territorial do 
sindicato profissional.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Todos os recursos arrecadados com base nesta cláusula serão aplicados na 
formação profissional dos membros da categoria, manutenção da estrutura operacional, em serviços 
assistenciais da entidade sindical profissional e na fiscalização, implementação e defesa dos direitos da 
categoria, ficando vedado o uso deste recurso para pagamento de salários outras formas de remuneração 
(diárias, jetons), para dirigentes sindicais.  

PARÁGRAFO QUARTO – Em observância ao artigo 8º da Constituição Federal que garante liberdade e 
autonomia sindical e à Convenção 98 da OIT, nenhuma interferência ou intervenção de sindicatos profissionais e 
das empresas serão admitidas nas deliberações e serviços das entidades sindicais profissionais, assim como na 
aplicação dos referidos recursos financeiros originados desta cláusula.  

PARÁGRAFO QUINTO – O sindicato profissional encaminhará com a necessária antecedência a ficha de 
compensação bancária destinada ao recolhimento referido na cláusula, cabendo à empresa proceder ao 
recolhimento e remeter a relação de empregados associados e não associados do sindicato que originou o valor 
recolhido, os recolhimentos serão feitos até o dia 15 (quinze) posterior à data do pagamento do salário mensal, 
com detalhamento do nome, função e salário base respectivo de cada empregado, sob pena de multa de 10% 
(dez por cento), sem prejuízo da atualização monetária.  

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
A mensalidade sindical será descontada em folha de pagamento e colocada, mensalmente, à disposição do 
sindicato profissional até 5 (cinco) dias após o pagamento do salário descontado. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
 
A empresa deverá enviar ao sindicato profissional a relação dos empregados abrangidos pela contribuição 
sindical, com os respectivos dados de cada empregado (nome, função, data de admissão, valor do salário, valor 
do recolhimento), bem como o fundo assistencial, estabelecido na presente convenção, sendo que em ambas no 
próprio verso das respectivas guias. Assinala-se o prazo de 20 (vinte) dias ao envio das relações aqui tratadas. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AUMENTOS ESPONTÂNEOS  
 



A empresa comunicará por escrito ao sindicato profissional sobre aumentos coletivos espontâneos a serem 
concedidos a seus empregados. 
 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CÓPIAS DA RAIS  
 
A empresa fornecerá ao sindicato profissional cópia da RAIS no mês de sua entrega ao MTPS . 
 

 
Disposições Gerais  

 
Regras para a Negociação  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - NOVAS REUNIÕES DE NEGOCIAÇÕES 
 
Sempre que necessário, as partes realizarão reuniões com vistas a discutirem as condições ora ajustadas, frente 
à realidade global do País. 
  
As partes poderão de comum acordo, a qualquer tempo, realizar novas reuniões com vistas a analisarem as 
condições, quando alteradas aquelas pelas quais se sustentam esta convenção. 
  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO DE TRABALHO  

O Presente instrumento Coletivo de Trabalho se aplica aos trabalhadores das empresas de Transportes de 
Passageiros do setor Interestadual e Internacional. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - VIGÊNCIA, ABRANGÊNCIA E EXCLUSÕES  
 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada para viger por 24 (vinte e quatro) meses, de 01.06.2016 à 
31.05.2018, ressalvadas as cláusulas -  03 pisos salariais),  04 (reajuste salarial aos demais empregados),  
09 (alimentação e estadia), 23 (uniformes),  e  29 (fundo assistencial), as quais são atribuídas à vigência 
anual, de 01.06.2016 à 31.05.2017.  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho regula as relações empregatícias dos trabalhadores em empresas 
de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, no âmbito da representação das 
respectivas entidades convenentes. 

Restam excluídos, expressamente, da abrangência do presente instrumento, os empregados em empresas de 
transporte de passageiros urbanos, metropolitanos, intermunicipal, turismo e fretamento, bem assim, os 
empregados das empresas de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros que mantenham 
com a categoria profissional acordos coletivos de trabalho, hipótese em que prevalecerão estes, excluídas 
expressamente as respectivas empresas da incidência da presente Convenção Coletiva de Trabalho. Outrossim, 
restam excluídas as empresas de transporte rodoviário interestadual e internacional que tenham, na sua base 
territorial, representação de sindicato patronal.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando a presente Convenção Coletiva de Trabalho de 01 de junho de 2016 a 
31 de maio de 2018. Fica expressamente revogada à Convenção Coletiva de Trabalho de 01/05/2015 à 
31/04/2017. 

 
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 



 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - MULTA  
 
A multa pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento, por infração e por empregado, 
corresponderá a 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em favor do prejudicado. 
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Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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